
Protocolo 2.227/2025

De: Valmir Soares Maciel Lançado por Jursilei P. - Gabinete

Para: Protocolo - Geral 

Data: 04/08/2025 às 11:32:22

Setores (CC):

Protocolo

Setores envolvidos:

Gabinete, Protocolo

Requerimento

 

 Segue para tramitçao Legislativa.

_

Jursilei Biscotto Pinto 

Assessora Parlamentar - AP2

Anexos:

022_2025_Pintura_e_sinalizacao_de_via.pdf
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    CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA     Gabinete do Vereador 
 ESTADO DO PARANÁ               Valmir Nanico 

 
 

Av. Getúlio Vargas, 1511 – 83301-010 – Piraquara/PR 
(41) 3589-8100 | www.camarapiraquara.pr.gov.br | CNPJ: 17.757.258/0001-30 

 
O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, A SEGUINTE 
SUGESTÃO EM FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 022/2025 

 

 

Venho por meio deste, solicitar com urgência, a execução das seguintes ações na Rua 

das Andorinhas, no bairro Guarituba, nas proximidades da Escola Rural Municipal 

Bernhard Julg: 
 

• Reforço da pintura da faixa de pedestres e demais sinalizações horizontais; 

• Reforço da pintura de área de proibição de estacionamento, especialmente 
nos trechos já sinalizados com placas verticais que estão sendo 
sistematicamente desrespeitadas; 

• Instalação de placas de advertência adicionais, se necessário; 

• Avaliação técnica para implantação de redutores de velocidade; 

• E, principalmente, a intensificação da fiscalização e aplicação de 

penalidades aos motoristas que insistem em estacionar em locais proibidos, 
obstruindo a passagem e colocando em risco a segurança dos pedestres. 

 
Justificativa: 
 

Embora exista placa de “Proibido Estacionar” na via, motoristas ignoram a restrição, 
estacionando em frente à escola e sobre a faixa de pedestres, dificultando o acesso e a 
visibilidade de alunos, pais e servidores. 

Além disso, a via é utilizada por veículos que transitam em alta velocidade, agravando 
os riscos para a comunidade escolar. A pintura de solo desgastada ou ausente 
contribui para a desordem no trânsito local e dificulta o trabalho de fiscalização. 

Segue imagem anexo. 

 
Piraquara, 04 de agosto de 2025 

 
 

Atenciosamente, 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75D6-C844-0660-C21A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JURSILEI BISCOTTO PINTO (CPF 676.XXX.XXX-91) em 04/08/2025 11:33:21 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALMIR SOARES MACIEL (CPF 728.XXX.XXX-49) em 04/08/2025 11:36:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarapiraquara.1doc.com.br/verificacao/75D6-C844-0660-C21A


